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Camara de  Vereadores  de  Ouro Preto  
CUIDADO DO IMO  MAIOR PATRIMONIO: AS PUMAS 
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A Camara Municipal de  Ouro  Preto,  DECRETA:  

Concede à Escola Municipal São 
Sebastião, a Comenda do Mérito 
Educacional 

:rit5 

PROJETO DE RESOLUÇÃO: ‘5*2-1 

Art.  1° - Fica concedida à Escola Municipal São Sebastião, a Comenda do Mérito 
Educacional por ser uma das melhores Escolas de Ouro Preto, MG; pelo empenho e 
dedicação, no processo de ensino, tendo uma equipe de profissionais focados nos aspectos 
culturais, sociais e ao processo de aprendizagem, desenvolvendo ações que visam promover 
métodos de ensino voltados para o desenvolvimento e formação de princípios e valores, 
primordiais para a formação de cidadãos conscientes e participativos na sociedade. 

Destaca-se ainda o projeto " Horta Comunitária" existente na referida escola, que atende toda 
a comunidade local.  

Art.  2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala de Sessões, 1 de Outubro de 2021. 

Vereador Luiz Gonzaga -  PL  
Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto 
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titIPCAMARA MUNICIPAL 
lir•DE OURO PRETO 

RESPONSABIUDADE E COMPROMISSO: DE MÃOS DADAS COM O POVO 

RESOLUÇÃO N° 329/2021  

Concede a Comenda do Mérito Educacional à Escola 
Municipal São Sebastião 

A Mesa da Câmara Municipal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela, em seu nome, promulga a seguinte 
RESOLUÇÃO:  

Art.  1° Fica concedida à Escola Municipal São Sebastião, a Comenda do 

Mérito Educacional por ser uma das melhores Escolas de Ouro Preto, MG; pelo 
empenho e dedicação, no processo de ensino, tendo uma equipe de 

profissionais focados nos aspectos culturais, sociais e ao processo de 
aprendizagem, desenvolvendo ações que visam promover métodos de ensino 

voltados para o desenvolvimento e formação de princípios e valores, 

primordiais para a formação de cidadãos conscientes e participativos na 

sociedade. 

Destaca-se ainda o projeto " Horta Comunitária" existente na referida 

escola, que atende toda a comunidade local.  

Art.  20  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  30  Revogam-se as disposições em contrário. 

Ouro Preto, Patrimônio Cultural da Humanidade, 20 de outubro de 

2021, trezentos e dez anos da Instalação da Câmara Municipal e quarenta e um anos 

do Tombamento. 

Registrada e publicada nesta Secretaria em 20 de outubro de 2021. 

Luiz Gonzaga de Oliveira — Presidente 

Matheus Pacheco de Moqa Pereira— 1° Secretário 

I 9 Praça Tiradentes, 41 - Centro 	a (31) 3551-1110 / 3551-1466 
Ouro Preto -MG - CEP: 35400-000 
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Projeto de Resolução n° 351/2021 

 

Autoria: Vereador Luiz Gonza 

I 9 Praga Tiradentes, 41 - Centro 	21 (31) 3551-1110 / 3551-1466 
Ouro Preto -MG - CEP: 35400-000 

www.cmop.mg.gov.br  

 



ANEXO I 

QUADRO DE VOTAÇÃO 

ÚNICA DISCUSSÃO 

VEREADORES FAVORÁVEL CONTRA ABSTENÇÃO AUSENTE DO 
PLENÁRIO 

AUSENTE DA 
REUNIÃO 

ALESSANDRO SANDRINHO X  

ALEX  BRITO X 

JÚLIO GbRI X 

LUCIANO BARBOSA X 

LiLIAN FRANÇA X 

LUIZ DO MORRO NA() VOTA 

MATHEUS PACHECO X 

MERCINHO X 

NAERCIO FERREIRA X 

REGINALDO DO TAVICO x 

RENATO ZOROASTRO X 

VANDER LEITOA X 

VANTUIR SILVA X 

ZE DO BINGA X 

WANDERLEY KURUZU X 
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